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Este Informativo, elaborado a partir de notas tomadas nas sessões de julgamentos, contém resumos não oficiais de decisões proferidas pelo 

Tribunal. A fidelidade dos resumos ao conteúdo efetivo das decisões, embora seja uma das metas perseguidas neste trabalho, somente poderá ser 
aferida após a sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 

   

  ÓÓRRGGÃÃOO  EESSPPEECCIIAALL    
   

Processo Administrativo Disciplinar. Magistrado. Penalidade de remoção. Aferição da maioria 

absoluta. Art. 93, VIII, da CF. Totalidade de cargos do tribunal.  

Nos termos do art. 93, VIII, da CF, o ato de remoção de magistrado deve se fundar em decisão 

proferida pela maioria absoluta dos membros do tribunal, a qual será definida com base na 

totalidade de cargos existentes na corte, independente do número de cargos vagos ou afastamentos 

por tempo indeterminado. Na espécie, o TRT da 1ª Região, não obstante ser composto por 54 

membros, condenou a acusada à pena de remoção compulsória, pelo voto de 24 juízes, salientando 

que a maioria absoluta é aferida considerando-se o número de membros integrantes do Tribunal no 

momento da votação, sem a inclusão dos cargos eventualmente vagos por qualquer motivo. Assim, 

o Órgão Especial, por maioria, deu provimento ao recurso administrativo para declarar a invalidade, 

por ausência de quórum, da decisão do TRT da 1ª Região e determinar o retorno dos autos à origem, 

a fim de que profira novo julgamento. Vencidos os Ministros Brito Pereira, relator, Renato de 

Lacerda Paiva e Guilherme Augusto Caputo Bastos. TST-RecAdm-673200-61.2008.5.01.0000, 

Órgão Especial, rel. Min. Brito Pereira, red. p/ acórdão Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 

5.12.2012 
  

SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  II  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 

Nulidade por negativa de prestação jurisdicional. Divergência jurisprudencial. Caracterização. 

Acórdão do TRT que não se pronunciou acerca da previsão em norma coletiva da inclusão do 

sábado como repouso semanal remunerado do empregado bancário. 

Apesar da dificuldade em se caracterizar o dissenso de teses nos casos em que se discute a 

preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, a SBDI-I, por maioria, conheceu dos 

embargos, por divergência jurisprudencial, na hipótese em que o aresto divergente apresenta 

conclusão diversa na interpretação do mesmo dispositivo constitucional, e em situação fática 

idêntica à retratada no acórdão embargado. No caso, enquanto o aresto paradigma reconheceu a 

nulidade do acórdão do Regional, com fulcro no art. 93, IX, da CF, a decisão turmária afastou a 

ofensa ao referido dispositivo, ao fundamento de que a existência de norma coletiva prevendo o 

sábado como repouso semanal remunerado não causou prejuízo ao reclamante, razão pela qual não 

se fazia necessário declarar a nulidade do acórdão do Regional, que, não obstante a oposição de 

embargos de declaração, não se pronunciou acerca da referida norma. No mérito, ainda por maioria, 

a Subseção deu provimento aos embargos para, declarando a nulidade do acórdão dos embargos de 

declaração proferido pelo TRT, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, a 

fim de que profira novo julgamento dos embargos declaratórios opostos pelo reclamante, 

manifestando-se sobre a existência, ou não, de cláusula coletiva prevendo o sábado como dia de 

repouso semanal remunerado. Ressaltou-se que a revelação, pelo TRT, da existência de norma 

coletiva prevendo o sábado como repouso semanal remunerado é essencial ao deslinde da 

controvérsia, diante da atual redação da Súmula nº 124 do TST, que prevê expressamente a 

aplicação do divisor 150 no cálculo das horas extras do bancário submetido à jornada de seis horas 

prevista no “caput” do art. 224 da CLT, se houver acordo coletivo estabelecendo o sábado como dia 

de descanso remunerado. Vencidos os Ministros Aloysio Corrêa da Veiga, Maria Cristina Peduzzi, 

Luiz Philippe Vieira de Mello Filho e Dora Maria da Costa, que não conheciam do recurso, e o 
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Ministro Ives Gandra Martins Filho, que, apesar de acompanhar a divergência quanto à preliminar 

de negativa de prestação jurisdicional, no mérito do recurso, conhecia dos embargos, por 

divergência jurisprudencial, e dava-lhes provimento para aplicar imediatamente o entendimento do 

atual item I, “a”, da Súmula nº 124 do TST. TST-E-ED-RR-25900-74.2007.5.10.0021, SBDI-I, rel. 

Min. Augusto César Leite de Carvalho, 6.12.2012 
 

Sociedade de economia mista. Privatização. Demissão por justa causa. Necessidade de motivação 

do ato demissional. Previsão em norma interna. Descumprimento. Nulidade da despedida. 

Reintegração. Art. 182 do CC.  

A inobservância da norma interna do Banestado, sociedade de economia mista sucedida pelo Itaú 

Unibanco S.A., que previa a instauração de procedimento administrativo para apuração de falta 

grave antes da efetivação da despedida por justa causa, acarreta a nulidade do ato de dispensa 

ocorrido antes do processo de privatização, assegurando ao trabalhador, por conseguinte, a 

reintegração no emprego, com base no disposto no art. 182 do CC, segundo o qual, anulado o 

negócio jurídico, deve-se restituir as partes ao “status quo ante”. Com esse entendimento, a SBDI-I, 

por maioria, conheceu dos embargos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negou-lhes 

provimento. Vencidos os Ministros Aloysio Corrêa da Veiga, relator, Ives Gandra Martins Filho, 

Brito Pereira e Maria Cristina Peduzzi, que davam parcial provimento ao recurso para, 

reconhecendo a nulidade da justa causa aplicada, convertê-la em demissão imotivada e determinar o 

pagamento das diferenças relativas às verbas rescisórias devidas. TST-E-ED-RR-22900-

83.2006.5.09.0068, SBDI-I, rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, red. p/ acórdão Min. João Oreste 

Dalazen, 6.12.2012 
 

Comissão de Conciliação Prévia. Termo de quitação. Eficácia liberatória. Diferenças em 

complementação de aposentadoria. Não abrangência. 

A eficácia liberatória geral do termo de quitação referente a acordo firmado perante a Comissão de 

Conciliação Prévia (art. 625-E, parágrafo único, da CLT) possui abrangência limitada às verbas 

trabalhistas propriamente ditas, não alcançando eventuais diferenças de complementação de 

aposentadoria. Com esse entendimento, a SBDI-I, por unanimidade, conheceu dos embargos, por 

divergência jurisprudencial, e, no mérito, deu-lhes parcial provimento para, afastada a quitação do 

termo de conciliação quanto aos reflexos das horas extras e do desvio de função sobre a 

complementação de aposentadoria, determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho, para que 

prossiga no julgamento do feito como entender de direito. Ressaltou-se, no caso, que a 

complementação de aposentadoria, embora decorrente do contrato de trabalho, não possui natureza 

trabalhista. Ademais, não se pode estender os efeitos da transação firmada na CCP a entidade de 

previdência privada, por se tratar de terceiro que não participou do negócio jurídico. TST-E-RR-

141300-03.2009.5.03.0138, SBDI-I, rel. Min. Renato de Lacerda Paiva, 6.12.2012 
 

SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  IIII  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 

AR. Responsabilidade subsidiária. Ente público. Violação dos arts. 37, § 6º, da CF e 71 da Lei nº 

8.666/93. Configuração. Ausência de culpa “in vigilando”. 

A SBDI-II, por maioria, conheceu do recurso ordinário em ação rescisória do Município de 

Joinville, e, no mérito, deu-lhe provimento para, com base no art. 485, V, do CPC, desconstituir o 

acórdão proferido em reclamação trabalhista na parte em que atribuiu responsabilidade subsidiária 

ao Município; e, em juízo rescisório, julgar improcedente o pleito de responsabilização subsidiária, 

mantida a decisão originária nos seus demais termos. Na espécie, prevaleceu o entendimento de que 

a decisão rescindenda, ao atribuir responsabilidade objetiva ao Município para condená-lo 

subsidiariamente ao pagamento de verbas trabalhistas devidas por empresa prestadora de serviços, 

violou os arts. 37, § 6º, da CF e 71 da Lei nº 8.666/93, além de contrariar o disposto na Súmula nº 

331, V, do TST e o entendimento firmado pelo STF no julgamento da ADC 16, no sentido de a 

condenação subsidiária de ente público, por descumprimento de obrigações trabalhistas, depender 

da caracterização, no caso concreto, da culpa “in vigilando”, ou seja, da omissão injustificada no 
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dever de fiscalização do contratado. Vencidos os Ministros Emmanoel Pereira, Hugo Carlos 

Scheuermann e João Oreste Dalazen, os quais negavam provimento ao apelo, sob o fundamento de 

que o acórdão rescindendo, embora não tenha declinado maiores detalhes sobre o caso, foi 

categórico ao afirmar a existência de culpa, não sendo possível, em sede de ação rescisória calcada 

em violação de preceito de lei, reexaminar fatos e provas, nos termos da Súmula nº 410 do TST. 

TST-ReeNec e RO-242-18.2011.5.12.0000, SBDI-II, rel. Min. Alexandre Agra Belmonte, 

4.12.2012 
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